
 LEI Nº 839

FICA  AUTORIZADO  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  TRATOR  AGRÍCOLA  AOS
PRODUTORES  RURAIS  DO  MUNICÍPIO  E
ESTABELECE VALORES PARA COBRANÇA.

AILTON LAUDELINO ANDRADE,  Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos
os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º: Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a executar Prestação de Serviços
de Trator Agrícola aos produtores rurais,  na infra estrutura de suas propriedades no
Município Angelina e estabelece valores para cobrança.

Art. 2º: O  chefe  do  Poder  executivo  estabelecerá  como critério  para  cobrança  dos  serviços
prestados a quantidade de litros de óleo diesel  ao preço do dia, por hora multiplicado
por seu valor conforme descrito no inciso 1º deste artigo.

Inciso  1º:   Pela  prestação  de  serviços  trator  agrícola,  serão  adotados  os  seguintes
critérios para efeito de cobrança do serviço prestado:

Trator Agrícola - até 5 horas 15 litros de óleo diesel p/hora
- de 5 a 10 horas 20 litros de óleo diesel p/hora
- acima de 10 horas 25 litros de óleo diesel p/hora

Art. 2º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º: Ficam revogadas as disposições em  contrário.

Angelina, 11 de maio de 2001.

AILTON LAUDELINO ANDRADE
 Prefeito Municipal
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